
 
 
 
 
 
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 
Processo Administrativo nº 2445/2025 

 
 
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE 
CONTEÚDO DIGITAL 

  
 
 
 

 

PRONTA CONTRATAÇA O 
MENOR VALOR UNITA RIO 
Modo de disputa ABERTO 

 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
A partir do dia 23/05/2025 às 15:00h ao dia 10/06/2025 as 09:30h 

 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

As 09:30h do dia 10 de junho de 2025 
 

INI CIO DA SESSA O DE DISPUTA DE PREÇOS: 
As 10:00h do dia 10 de junho de 2025 

 
REFERE NCIA DE TEMPO: 

Horário de Brasília (DF) 
 

LOCAL/PLATAFORMA: 
Portal do Bolsa de Licitações - BLL (www.bll.org.br) 

 
 
 
 
 

Régis Silveira da Silva 
Chefe da Divisão de Licitações 
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O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, através do(a) agente de Contratações, 

designado(a) através da Portaria G.P. nº 36, publicado em Diário Oficial Municipal dia 08 de janeiro 

de 2025, edição nº 3309, em conformidade com o processo administrativo nº 2445/2025, comunica 

aos interessados que irá realizar PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO PARA 

PRONTA CONTRATAÇÃO de objeto descrito abaixo, conforme as disposições contidas no Decreto 

Municipal 3.847 de 12 de junho de 2024, na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, bem como suas posteriores modificações e demais normas 

complementares e disposições deste instrumento. 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE CONTEÚDO DIGITAL O 

critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

 
2. DO PREÇO ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. O preço estimado da presente licitação é de R$ 295.133,28 (Duzentos e noventa e cinco mil 
cento e trinta e três reais e vinte e oito centavos), conforme RELAÇÃO DOS OBJETOS – ANEXO 
II deste Edital. 

2.2. As despesas decorrentes de futuras contratações correrão à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

2.2.1. Reserva Orçamentária nº 600/2025 – Funcional: 04.122.0020.2004.0000 
Manutenção das atividades do gabinete do prefeito. Cat Econ: 3.3.90.39.00 Outros 
serviços de terceiros – pessoa jurídica. Fonte Recurso: 0011704. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, 
preenchendo os pré-requisitos acima, e que, apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL; 

3.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BLL, 
até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para 
obtenção de acesso ao sistema eletrônico de licitação. O credenciamento dar-se-á pela 
atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 
sistema eletrônico. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de 
sua inabilitação perante o cadastro de fornecedores. O uso da senha de acesso pelo licitante é 
de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico; 

3.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará à BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido 
pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil; 

3.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 
o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito 
de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006); 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
 

4.1. O certame será conduzido pelo(a) Agente de contratação(a), com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições:  
 

A. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
B. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
C. Abrir as propostas de preços;  
D. Analisar a aceitabilidade das propostas;  
E. Desclassificar propostas indicando os motivos;  
F. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço;  
G. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
H. Declarar o vencedor;  
I. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
J. Elaborar a ata da sessão;  
K. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
L. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação.  
 

4.2. O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site 
da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto, através do endereço eletrônico 

www.sjvriopreto.rj.gov.br, na Plataforma de Licitações “Portal do Bolsa de Licitações – BLL, 
através do endereço www.bll.org.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de 
São José do Vale do Rio Preto, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 
publicação para recebimento de propostas. 

4.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de avisos ou quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante;  

http://www.bll.org.br/
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4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.5. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que, cumpram satisfatoriamente os termos do Edital.  
 

A. Por se tratar de licitação de ampla concorrência, define-se que: 
a) Fica permitida a participação de TODOS os interessados nos itens/lotes licitados, não 

havendo exclusividades ou restrições.  
b) No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a legislação em vigor. 

 
4.6. No que couber, nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, será concedido tratamento diferençado as ME's e EPP's. 
 

4.7. Não poderão participar desta licitação os interessados (VEDAÇÔES):  

• Que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal;  

• Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou impedimento 
de contratar com esta Administração, nos termos do Inciso III do Artigo 156 da Lei 
Federal N.º 14.133/2021; 

• O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os servidores e os empregados públicos 
municipais não poderão firmar contratos com o Município. 

• Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  

• Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

• Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

• Que se enquadrem nas vedações previstas na lei 14.133/2021;  

• Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário).  

4.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou (41) 
8435-0451, ou, através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.  

 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, OBRIGATORIAMENTE e 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, a 

inserção no campo "OUTROS DOCUMENTOS" de manuais, catálogos e instruções que 

permitam uma perfeita identificação do produto ofertado, descrito em língua portuguesa ou 

traduzidos do fabricante do produto. (SE FOR O CASO, QUANDO SOLICITADO NO ITEM 9 DESTE 

EDITAL)  

• A empresa participante do certame não deve ser identificada até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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• Caso o Licitante NÃO apresente por meio do sistema e no ato e em conformidade com 

o item 4.1, todos os documentos de habilitação exigidos neste edital, ou ausente 

algum documento, este será declarado INABILITADO no momento oportuno.  

• Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de 

habilitação em outro momento do certame, salvo os casos previstos para regularização 

de documentos apresentados com restrição pelas empresas consideradas 

ME/EPP/MEI.  

5.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha.  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DEVERÃO encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até o fim do prazo para recebimento de propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante além de cadastrar seus preços na plataforma no campo LOTES onde será disputado 

os lances, deverá TAMBÉM enviar/anexar sua proposta "física" devidamente preenchida, no 

sistema eletrônico no campo "documentos exigidos e anexados pelo participante", contendo 

em sua proposta física ao menos os seguintes campos abaixo:  

• Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso.  

• Unidade de medida, conforme Termo de Referência;  

• Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referência;  

• Valor unitário contendo até duas casas decimais;  

• Valor total do item ou lote, e;  

• Marca, Fabricante e Modelo (no que couber);  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

sobre o fornecimento dos bens/produtos.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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• licitante poderá, UMA ÚNICA VEZ POR LOTE, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema BLL, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência, se houver e/ou necessário.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas e neste EDITAL, quando participarem;  
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência.  

• Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

• A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

• A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

• O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do LOTE.  
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. Contendo cada lance, no máximo 02 (duas) casas 
decimais relativas à parte dos centavos, respeitando o intervalo de R$ 0,01 (um centavo de 
real). 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

7.9. Considerando o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

• A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

• A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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• Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

• Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

• Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

7.13. O Critério de julgamento será o de menor preço unitário, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.15. Em relação a itens não exclusivos (quando houver) para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  

7.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  

7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

7.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei Federal 14.133/2021, a saber:  
“Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  
I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;  
II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;  

II. Empresas brasileiras;  
III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no 
art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço.  

7.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

7.25. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta 

7.27. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA.  

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.2. Será desclassificada a proposta com vício ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível, conforme art. 59 da lei 14.133/2021.  
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita;  

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata;  

8.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta.  

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 

9. DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. Todos os documentos de Habilitação constante neste tópico (ITEM 9) DEVERÃO, 

OBRIGATÓRIAMENTE, ser anexados e apresentados no ato do cadastro da proposta, em 

conformidade com o item 5.1. Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação 

de documentos de habilitação em outro momento do certame, salvo os casos previstos 

para regularização de documentos apresentados com restrição pelas empresas 

consideradas ME/EPP/MEI. 

9.2. Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser 

juntada no campo documentos do pregão, na plataforma da BLL, cópia do devido 

instrumento de procuração público ou instrumento particular do representante legal que 

o assina, para participação do certame licitatório, no qual constem poderes específicos 

para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, via chat, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 

conforme art. 64 da Lei 14.133/2021. 

9.4. Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser 

encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.6. As empresas deverão apresentar no sistema do certame, apenas os documentos constantes 

neste Item 9 – DA HABILITAÇÃO do edital, mesmo que o sistema apresente oportunidades 

de outros documentos que não fazem relação ao presente item.   

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

• No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

• Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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• No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores;  

• Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

• No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  

• No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

• Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da 
consolidação respectiva, bem como da indicação e documentos de administrador(es) da 
empresa. 

9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

• Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal.  

• prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  

• Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede do proponente.  

• Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados 
com o objeto licitado.  

• A certidão de débitos Estaduais deverá estar acompanhada de prova de regularidade, 
através da apresentação de Certidão da dívida ativa do Estado, de conformidade com a 
resolução PGE/SER nº 033/04, publicada no D.O.E, em 25 de novembro de 2004. (No 
caso de firma do Estado do Rio de Janeiro). 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do 
Tribunal Superior do Trabalho: www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a 
Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011.  

 
9.9. REGULARIDADE CADASTRAL:  

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 

9.10. DECLARAÇÕES  

• Apresentação da DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO ANEXO IV) contendo o seguinte:  
OBS: Sob pena de desclassificação, a declaração deverá conter: 

A. Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal;  

B. Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;  
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C. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal/88;  

D. Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público 

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal 

de São José do Vale do Rio Preto. 

E. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/21;  

F. Não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de 

proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92; 

G. Que Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme artigo 63, IV da lei 14.133/2021; 

H. Que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e 

que a(s) marca(s) e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na 

proposta; 

I. Que toda documentação anexada à plataforma BLL compras é autêntica. 

J. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021; 

K. QUANDO Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual: declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e que não se enquadrem em nenhuma das 

hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

L. Declara ainda tem ciência da observância dos limites de valor anual de 

enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021. 

 

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   
 

9.12.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante (art. 69, inciso II da Lei nº 14.133/2021), expedida há menos de 90 (noventa) 
dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade.  

9.12.2 A certidão acima referida deverá ser apresentada juntamente com a certidão do 
cartório distribuidor indicando os cartórios competentes (cartórios ou ofícios de 
registro que controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas); 

OBS.:  

• A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, deverá apresentar, 
declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo que 
indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos pedidos de 
falências e concordatas. 



 

12 
 

• No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à 
solicitação de falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão 
emitida pelo foro competente, informando em que fase se encontra o feito em juízo. 

• Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 
recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso 
seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, 
que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 
 

9.12.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

9.12.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.12.5 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 

9.12.6 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo 
contrato/estatuto social. 

9.12.7 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.12.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil e pelo responsável legal da empresa licitante. 

9.12.9 Deverá ser apresentada declaração assinada por profissional habilitado da 

área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no edital; 

9.12.10 Patrimônio líquido mínimo equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, nos termos do artigo 69, §4° da Lei Federal 

n° 14.133/2021; 

 
9.12. OUTROS DOCUMENTOS 

 

9.15.1. Qualificação Técnica (conforme item 6.1 do termo de referência) 
 

9.12..1. Comprovação de capacidade técnica, por meio da apresentação de, no 
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mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, 

a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao 

especificado neste Termo de Referência e deverá: 

• Ser compatível com os serviços descritos neste TR; 

• Estar em nome da matriz ou filial da licitante; 

• Apontar expressamente a execução de serviços de comunicação digital 
institucional ou publicidade institucional pública; 

• Conter descrição clara de prazos, escopo, qualidade e resultados da 
execução. 

• Atestados emitidos por empresas do mesmo grupo econômico da 
licitante não serão aceitos. 

 

9.12..2. Será exigida a apresentação de comprovante de inscrição da licitante em 

entidade representativa da atividade publicitária, vigente na data da 

entrega da proposta, conforme o art. 3º da Lei nº 4.680/1965 (Dispõe 

sobre o exercício da profissão de Publicitário e de Agenciador de 

Propaganda e dá outras providências), dentre as seguintes: 

• Sindicato das Agências de Propaganda – SINAPRO/RJ; 

 

9.15.1.3. A licitante deverá comprovar, mediante documentação idônea, que 

dispõe dos seguintes profissionais para a execução dos serviços: 

• 01 (um) publicitário com registro profissional ativo; 

• 01 (um) jornalista com registro profissional ativo. 

 

9.15.1.3.1. A comprovação do vínculo poderá ser feita por meio de CTPS, contrato 

de trabalho, contrato de prestação de serviços, cláusula contratual em 

contrato social ou declaração de contratação futura com anuência dos 

profissionais. 

9.15.1.3.2. Os profissionais indicados deverão atuar diretamente na execução 

contratual. Substituições somente serão admitidas mediante 

anuência prévia da Administração, sendo exigida qualificação 

equivalente ou superior à do profissional substituído. 

9.15.1.4. Todos os documentos poderão ser submetidos à verificação de autenticidade, nos 

termos do art. 169, §3º, II da Lei nº 14.133/2021, e art. 337-F do Código Penal. 

9.15.1.5. Será vedada a aceitação de documentos relacionados a profissionais que tenham 

sofrido sanções nos termos dos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.13. Sendo a proposta mais vantajosa ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
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9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital e seus Anexos. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

10.15. O pregoeiro PODERÁ solicitar da licitante declarado vendedor, a sua proposta final, 
devendo encaminhar no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) 
no sistema eletrônico, contendo o valor vencedor e deverá:  

10.15.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.16. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso.  

10.16.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.17. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.17.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos.  

10.18. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.19. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante.  

10.20. A(s) proposta(s) que contenha(m) a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 
11. DOS RECURSOS  

 
11.15. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo máximo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada e RESUMIDA, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

11.16. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  

11.16.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
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11.16.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  

11.16.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses.  

11.17. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.18. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

12.15. A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.15.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.15.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.16. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

12.16.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório, ou ainda podendo ser via publicação no Diário Oficial 
Municipal. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
13.15. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 

Pregoeiro(a) ou pela autoridade superior competente, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade superior competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.  

13.16. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 

14. PRAZOS, CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E VALIDADE  

 

14.15. A prestação do serviço será programada em conformidade com a determinação do 

GABINETE DO PREFEITO, sendo entregue os quantitativos conforme pedido da Secretaria.  

14.16. Os serviços serão prestados na data programada e no endereço indicado pelo GABINETE 

DO PREFEITO, obedecendo aquilo que consta no Termo de Referência e afins;  

14.16.1. O serviço será prestado conforme Termo de Referência. 
14.17. Os serviços deverão ser realizados em perfeitas condições de uso e de acordo com as 

especificações estabelecidas no Edital, observando-se, também os prazos de entrega 
estabelecidos para que se declarem os aceites.  
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14.18. O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos 
requisitos editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de 
recebimento da nota fiscal.  

14.19. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
conforme termo de referência, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  

14.20. Nos termos da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
 

15.15. Os preços registrados poderão ser alterados, por acordo entre as partes, após a assinatura 

da ata, no caso de ficar provado o aumento do preço do produto no caso de força maior, 

caso fortuito ou fato príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequência incalculáveis, nos termos do art. 124 da Lei 14.133/2021, desde que o preço 

a ser alterado seja o mais vantajoso.  

15.16. O pedido de alteração do preço registrado deverá ser protocolado através do sistema de 

protocolo online, disponível do link: https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home, 

devendo o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

15.17. O prazo para o pedido de alteração de preço é de 15 (quinze) dias úteis do recebimento da 

ordem de fornecimento. 

 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 
16.15. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência em consonância com a lei 14.133/2021 e contrato.  
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 

17.15. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e/ou minuta do contrato.  
 

18. DO PAGAMENTO  
 

18.15. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou minuta 
do contrato anexos deste Edital.  
 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

19.15. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.15.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.15.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home
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19.15.2.3.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

19.15.2.4.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.15.2.5.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.15.2.6.deixar de apresentar amostra; 

19.15.2.7.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

19.15.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.15.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

conforme item 20.15; 

19.15.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

19.15.6. fraudar a licitação 

19.15.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.15.7.3.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.15.7.4.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.15.7.5.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.15.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.15.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.16. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

19.16.1. advertência;  

19.16.2. multa; 

19.16.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.16.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.17. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.17.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.17.2. as peculiaridades do caso concreto 

19.17.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.17.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.17.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle 

19.18. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

19.18.1. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

19.18.1.1. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a 
extinção da Ata de Registro de Preços/Contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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19.18.2. Para as infrações previstas nos itens 19.15.1, 20.1.2 e 19.15.2.7, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

19.18.3. Para as infrações previstas nos itens 19.15.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 19.15.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.18.4. Pela recusa em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou a ata de registro de preços 

ou o instrumento equivalente, conforme item 20.15, multa de 20% sobre o valor da 

Ata de Registro de Preços/Contrato. 

19.19. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

19.20. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.21. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.22. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 

20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.23. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

19.24. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

19.25. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

19.26. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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19.27. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.28. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados, Conforme estabelece o art. 156, §9º da Lei 

14.133/2021. 

19.29. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou a ata 
de registro de preços ou o instrumento equivalente, dentro do prazo de 02 (dois) dias, 
sujeitará as penalidades legalmente estabelecidas.  

19.30. O prazo para assinatura, aceite e retirada do termo contratual, ata de registro de preços 
ou o instrumento equivalente poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela administração. 
 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.  

20.2. A impugnação "deverá" ser realizada exclusivamente através do Plataforma BLL Compras, 

não sendo aceitos outros meios a não ser os aqui definidos.  

20.3. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e/ou deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 

dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente através da Plataforma BLL Compras.  

20.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis 

pela elaboração do Termo de Referência e anexos.  

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de tempo no 

Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.  

21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e no 

www.sjvriopreto.rj.gov.br (aba licitações), nos dias úteis, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados.  

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 
21.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;  
21.11.2. ANEXO II - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados;  
21.11.3. ANEXO III - Modelo de proposta;  
21.11.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada;  
21.11.5. ANEXO V - Minuta de Contrato.  

São José do Vale do Rio Preto, 23 de maio de 2025  

 

 

 

RÉGIS SILVEIRA DA SILVA 
Chefe da Divisão de Licitação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID / 
VIGÊNCIA 

 
 
 
 
 
 

01 

Contratação de empresa especializada em serviços de criação de 
conteúdo digital, compreendendo planejamento estratégico, 
criação, produção e tratamento de conteúdo multiplataforma 
(foto, áudio, vídeo, post), disponibilizando dois profissionais in loco 
para serviços de filmagem, fotografia e reportagem, gestão de 
redes sociais e canais digitais, visando fortalecer a comunicação 
institucional, criação de conteúdos e anúncios para veículos 
oficiais de imprensa local, promover transparência e informar 
sobre atos administrativos de forma eficiente e contemporânea do 
município de São José do Vale do Rio Preto/RJ. Além de publicar 
todo informativo em jornal local semanal ou criação de 
informativo semanal do Poder Executivo. 

 
 
 

Prestação de 
serviços por 12 

meses, 
podendo ser 
prorrogado 
conforme 

cláusula 12. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

O cenário da comunicação passou por diversas mudanças nos últimos anos, com a 
presença da mundo digital ganhando espaço entre os meios de comunicação com mais 
visibilidade e alcance. Atualmente, a comunicação digital evidencia-se como o meio mais amplo 
e de maior alcance, por alcançar públicos de diversas sociedades, culturas, gostos e ampla faixa 
etária. Este fato dar-se-á principalmente pela possibilidade de gerenciar o público alvo ao qual 
deseja-se atingir com uma determinada publicação, seja pela idade, preferências ou mesmo 
localização geográfica. 

Desta forma, compreendendo a responsabilidade do Poder Executivo Municipal em 
garantir transparência aos munícipes quanto aos serviços executados, possibilitar a divulgação 
de eventos públicos municipais, além de democratizar todos os atos públicos, proporcionando 
à todos o acesso às informações públicas, bem como possibilidade de questionamentos, envio 
de opiniões, dentre outros aspectos imprescindíveis à governança participativa, este ente 
público evidencia a necessidade de informatizar o meio de comunicação desta Prefeitura com 
conteúdos digitais avançados, com planejamento estratégico das mídias a serem divulgados nas 
principais redes sociais, de forma garantir a publicidade de forma acessível à todos os públicos. 

A presente solicitação se faz necessária para a realização de Pregão Eletrônico visando à 
contratação de serviços audiovisuais de forma global, em razão da viabilidade técnica e da 
impossibilidade de quantificar e segregar adequadamente o objeto. 

A centralização desses serviços permite um controle mais eficiente, facilitando o 
planejamento, acompanhamento e avaliação dos resultados. Com um único contrato, reduz-se 
a complexidade administrativa e elimina-se a necessidade de gerenciar múltiplos fornecedores, 
garantindo maior agilidade e eficiência. 

A contratação global também assegura clareza quanto às responsabilidades pelos serviços 
prestados, simplificando a gestão de eventuais problemas e garantindo o cumprimento 
adequado das obrigações contratuais. A fragmentação do contrato poderia gerar conflitos sobre 
atribuições e comprometer a qualidade e uniformidade do trabalho executado. 

Além disso, a unificação dos serviços possibilita melhor eficiência na gestão contratual e 
facilita o monitoramento da execução, assegurando a qualidade esperada na entrega dos 
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produtos audiovisuais. Também promove a padronização da identidade visual da Prefeitura, 
garantindo coerência no conteúdo produzido e divulgado. 

Por fim, a contratação de uma única empresa responsável por todo o processo audiovisual 
agiliza o planejamento e execução das atividades, evitando atrasos decorrentes da necessidade 
de compatibilizar cronogramas distintos de vários fornecedores. Dessa forma, a contratação 
global se apresenta como a solução mais eficaz e vantajosa para a administração pública. 

 
3. RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os recursos financeiros necessários aos pagamentos do objeto desta licitação são 
oriundos de diversas Secretarias Municipais. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

4.1 A contratação de empresa especializada em serviços de criação de conteúdo digital, 
abrangerá: 

• Gerenciamento das redes sociais do Poder Executivo (Instagram, Facebook e Youtube) 
e criação de conteúdo para estas plataformas, como posts diversos, mediante 
demanda apresentada pela contratante, criação de conteúdo informativo, produção 
de conteúdo audiovisual, desenvolvimento de peças gráficas, além de criação de 10 
conteúdos e/ou anúncios diários, com duração de 01 (um) minuto cada, para 02 (no 
mínimo) veículos oficiais de imprensa local, planejamento de campanhas lançadas por 
este ente público e design gráfico geral. Além disso, deverá ser publicado todo 
conteúdo produzido em jornal local semanal (ou criação de informativo semanal 
do Poder Executivo). 

4.1..1 Os materiais criados, citados no item 4.1.1 deste termo de referência, deverão 
ser entregues de formas variadas, com identidade visual institucional, 
linguagem clara e acessível à todos os públicos, mediante demanda 
apresentada pela contratante, como material gráfico digital, peças para mídias 
sociais, spots informativos e vídeos intitucionais, nos seguintes formatos: 

• Projetos gráficos: PSD, JPG, PNG e PDF (alta resolução) 

• Vídeos: em formatos digitais compatíveis (MP4, MOV, AVI) em resolução 
FULL HD (1920x1080) e edição em Adobe Premiere Pro CC (ou equivalente) 

4.1..2 O gerenciamento das redes sociais, dar-se-ao, além da criação do conteúdo 
citado anteriormente, com a frequencia previamente estabelecida em 
calendário aceito pela contratada, da seguinte forma: 

• Tempo de resposta dos comentários em publicações, stories ou qualquer 
mídia compartilhada: em até 24 horas 

• Alcance orgânico mínimo: 10% do total de seguidores por publicação 

• Taxa de engajamento mínimo: Intagram 3% e Facebook 2%. 

• Planejamento estratégico dos conteúdos digitais a serem produzidos, 
englobando o deliniamento das diretrizes para a comunicação digital, assim 
como a programação de posts intitucionais. 

• A contratada deverá gerar relatórios de performance com o 
monitoramento de metrícas, onde deverá apresentar a contratante o 
alcance dos posts e das redes sociais no geral, que serão apresentadas nas 
reuniões quinzenais obrigatórias entre as partes, para compartilhamento 
dos resultados alcançados na última quinzena, bem como definição das 
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metas a serem alcançadas na próxima quinzena. 

• A contratada deverá disponibilizar dois profissionais in loco para a 
execução dos serviços de filmagem, fotografia e reportagem. 

 
5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E PAGAMENTO 

 
5.1 Após a assinatura do contrato por ambas as partes e emissão de nota de empenho, 

serão encaminhados cópias destes à contratada, que deverá apresenta-los junto 
com as notas fiscais, no solicitação de pagamento. 

5.2 Ao decorrer da execução contratual, às secretarias que apresentarem qualquer 
demanda, deverão repassa-las ao Fiscal do Contrato, que dar-se-á pelo 
Departamento Comunicação deste ente público, que será o único responsável por 
encaminhar as solicitações à contratada. Este envio deverá conter o serviço 
detalhadamente solicitado, conforme especificações contratuais, o prazo de 
entrega dos materiais e a justificativa que enquadre a presente solicitação como 
uma das abaixo especificadas. A contratada terá os seguintes prazos para a 
entrega dos matérias solicitados: 

• Solicitações regulares – em até 7 dias úteis 

• Solicitações estratégicas – em até 5 dias úteis 

• Solicitações emergenciais – em até 48 horas 
5.3 Quinzenalmente, obrigatoriamente, ocorrerá reunião de alinhamento e 

planejamento estratégico das atividades entre a equipe de execução dos serviços 
da contratada e os Fiscal do Contrato, da contratante. Esta última, decidirá o modo 
(presencial ou virtual) e local que a reunião ocorrerá. Nesta, será definido as 
próximas atividades a serem desenvolvidas, bem como debater sobre possíveis 
melhoras nos serviços ora executados. 

• Mediante necessidade, ambas as partes poderão solicitar reuniões 
extras a estabelecida no item 5.3, perante disponibilidade da outra parte. 

5.4 A notas fiscais serão apresentadas mensalmente, a cada 30 (trinta) dias, à 
contratante, posterior à prestação dos serviços pela contratada. As mesmas 
deverão ser protocoladas através do protocolo digital da Prefeitura Municipal de 
São José do Vale do Rio Preto/RJ, no endereço eletrônico: 
https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/, serem atestadas por, no mínimo, dois 
servidores que comprovem o fornecimento dos serviços elencados na nota fiscal. A 
mesma terá prazo de 30 dias, após este protocolo, para ser paga. 

 
5.5 Caso haja a verificação de qualquer erro nos documentos apresentados na 

solicitação de pagamento, o processo com a solicitação de pagamento será 
devolvido à contratada, para que o problema seja sanado. O novo prazo para 
pagamento será contabilizado a partir do retorno deste à contratante. 

5.6 Os pagamentos estarão sujeitos a possíveis descontos caso haja eventual 
descumprimento do objeto total contratado, estabelecido neste termo de 
referência. 

 
6. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão, na 
forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de forma global, em razão 
da justificativa acima citado. 

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/
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➢ Qualificação técnica 

6.1 Comprovação de capacidade técnica, por meio da apresentação de, no mínimo, 01 
(um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto 
compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Termo de 
Referência e deverá: 

• Ser compatível com os serviços descritos neste TR; 

• Estar em nome da matriz ou filial da licitante; 

• Apontar expressamente a execução de serviços de comunicação digital 
institucional ou publicidade institucional pública; 

• Conter descrição clara de prazos, escopo, qualidade e resultados da execução. 

• Atestados emitidos por empresas do mesmo grupo econômico da licitante não 
serão aceitos. 

 
6.2  Será exigida a apresentação de comprovante de inscrição da licitante em entidade 

representativa da atividade publicitária, vigente na data da entrega da proposta, 
conforme o art. 3º da Lei nº 4.680/1965, dentre as seguintes: 

• Sindicato das Agências de Propaganda – SINAPRO/RJ; 
 

6.3 A licitante deverá comprovar, mediante documentação idônea, que dispõe dos 
seguintes profissionais para a execução dos serviços: 

• 01 (um) publicitário com registro profissional ativo; 

• 01 (um) jornalista com registro profissional ativo. 
 

6.3.1 A comprovação do vínculo poderá ser feita por meio de CTPS, contrato de trabalho, 
contrato de prestação de serviços, cláusula contratual em contrato social ou declaração 
de contratação futura com anuência dos profissionais. 
 
6.3.2 Os profissionais indicados deverão atuar diretamente na execução contratual. 
Substituições somente serão admitidas mediante anuência prévia da Administração, 
sendo exigida qualificação equivalente ou superior à do profissional substituído. 
 

6.4. Todos os documentos poderão ser submetidos à verificação de autenticidade, nos termos 
do art. 169, §3º, II da Lei nº 14.133/2021, e art. 337-F do Código Penal. 

6.5 Será vedada a aceitação de documentos relacionados a profissionais que tenham sofrido 
sanções nos termos dos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 
➢ Fundamentação Técnica e Legal 

6.6    Asexigências ora apresentadas encontram respaldo nos arts. 67 e 69 da Lei nº 14.133/2021, 
no art. 30 da Constituição Federal e na Lei nº 4.680/1965, assegurando a devida 
qualificação técnica operacional e profissional da empresa contratada, em razão da 
complexidade, especialização e impacto institucional dos serviços a serem executados. 

 
➢ Documentações complementares (contratual) 

6.7 A fim de permitir a verificação da plena regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e reputacional 
da contratante, será exigidas, conforme conveniência e interesse da Administração, as 
seguintes certidões complementares: 
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a. Certidão Negativa de Débitos inscritos em Dívida Ativa Estadual, expedida pela 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE); 
b. Certidão do Tribunal de Contas da União (TCU) que comprove a inexistência de 
contas julgadas irregulares e de inscrição em cadastro de licitação inidônea, nos termos 
do art. 46 da Lei nº 8.443/1992; 
c. Certidão de Regularidade Correcional emitida pela Controladoria-Geral da União 
(CGU), atestando a ausência de registros nos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM; 
d) Certidão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), comprovando a inexistência de 
condenação com trânsito em julgado por ato de improbidade administrativa e/ou sanção 
de inelegibilidade; 
e) Certidão da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, indicando a 
inexistência de restrições judiciais ou registros impeditivos; 
f) Certidão de Distribuição de Ações Fazendárias, abrangendo ações em nome da licitante 
junto às varas da Fazenda Pública Estadual e Municipal; 
 

6.8 Certidões Complementares de Regularidade Técnica e Idoneidade Jurídica com o objetivo 
de aferir a qualificação reputacional e a ausência de impedimentos legais à contratação, a 
licitante deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, os seguintes 
documentos complementares: 

a. Certidão do Tribunal de Contas da União (TCU), comprovando: 
 
• Inexistência de contas julgadas irregulares com decisão definitiva (art. 1º, 
inciso I, da IN TCU nº 81/2018); 
• Inexistência de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Federal (art. 46 da Lei nº 8.443/1992). 

b) Certidão da Controladoria-Geral da União (CGU), atestando a inexistência de registros: 
• No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
• No Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
• No Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM). 

c) Certidão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), evidenciando a inexistência de 
condenações com trânsito em julgado por ato de improbidade administrativa ou de 
sanções de inelegibilidade em nome da licitante. 
d) Certidão da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, comprovando 
a ausência de registros impeditivos nos sistemas judiciários estaduais. 
e) Certidão de Distribuição de Ações Fazendárias, expedida por cartório judicial da 
comarca da sede da empresa, abrangendo: 

• Varas da Fazenda Pública Estadual e Municipal; 
• Ações relacionadas à Dívida Ativa. 

 
Parágrafo único. A apresentação das certidões previstas neste subitem poderá ser exigida 
como condição prévia à assinatura contratual, conforme deliberação do gestor 
responsável pelo processo de contratação. 
 

6.9 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
6.9.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
6.9.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.10 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

6.11 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.12 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.13 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 

6.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.15 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

6.16 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
➢ Habilitação Econômico-Financeira 

6.17   Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedidas pelo distribuidor da sede 
do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil 
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa 
física  ou de sociedade simples.   

6.18  Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 
recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial. 

6.19 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação 
judicial deverão ser considerados os valores constantes no Plano de Recuperação 
Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices contábeis 
previstos no edital. 

6.20 As licitantes sediadas em demais comarcas que não seja possível a verificação dos 
cartórios competentes a emitir as respectivas certidões anteriores, deverão apresentar, 
juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de sua 
sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição 
de falências, recuperação judicial e extrajudicial e insolvência civil. 

6.21 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

6.22  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

6.23  Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura; 

6.24  Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo 
contrato/estatuto social. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
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6.25  Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 
1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante  
6.26  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil e pelo 
responsável legal da empresa licitante. 

6.27  Deverá ser apresentada declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital; 

6.28  Patrimônio líquido mínimo equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, nos termos do artigo 69, §4° da Lei Federal n° 14.133/2021; 

 
7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.9 Executar os serviços contratados conforme especificações deste termo e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados e recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, bem como providenciar todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução 
do objeto; 

7.10 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.11 Executar os serviços objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, bem como 
cumprir todas as demais obrigações impostas pelo Edital e seus anexos; 

7.12 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 

7.13 Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto nos limites fixados no art. 125 da Lei Federal 
n.º 14.133/21; 

7.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
e preços de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação; 

7.15 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.16 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, securitárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
CONTRATANTE; 

7.17 Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração 
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ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização, ficando o CONTRATANTE autorizado a 
descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

7.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, observando, ainda, as normas de segurança da 
CONTRATANTE; 

7.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146/2015; 

7.20 Credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto(s) que atenderá(ão) às requisições dos 
serviços e receberá(ão) as instruções do responsável pelo gerenciamento e fiscalização, bem 
como prestará(ão) às autoridades competentes as informações e assistência necessárias ao 
bom cumprimento de suas funções durante a execução contratual; 

7.21 Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela Fiscalização; 
7.22 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Fiscalização da 

CONTRATANTE; 
7.23 Garantir acesso, a qualquer tempo, da Fiscalização ao serviço em contratação; 
7.24 Cientificar, imediatamente, à Fiscalização qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verificar no serviço; 
7.25 Fica a contratada responsabilizada por todos os custos necessários para a plena execução do 

objeto, inclusive licenças de software, mão de obra, equipamentos e infraestrutura lógica. 
Além disso, responsabilizar-se-á por todos os ônus, tributos e despesas incidentes sobre os 
serviços contratados, bem como por responsabilizada por todas as obrigações trabalhistas 
relativas à contratação dos serviços em tela. 

7.26 No momento do pagamento dos serviços, assim como ao longo da vigência contratual, fica a 
contratada obrigada à manter a regularidade federal, trabalhistas e do FGTS (Certidão 
Negativa de Débitos Federais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de 
Regularidade do FGTS). 

7.27 Fica à contratada responsabilizada por todos os danos causados à contratada por seus 
funcionários e ou pelos serviços prestados. 

7.28 Executar as obrigações assumidas no contrato; 
 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.9 Expedir a Autorização de Início de Serviços necessária para o começo da prestação de 
serviços por parte da contratada. 

8.10 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de prepostos ou 
representantes da contratada às dependências da CONTRATANTE 
relacionadas à execução do objeto deste Termo de Referência; 

8.11 Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, 
verificando, ainda, a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação e prestando as informações e esclarecimentos necessários à execução do 
objeto contratado, que venham a ser solicitados por representante legal ou preposto da 
contratada; 

8.12 Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
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omisso ou duvidoso não previsto contratualmente e tudo o mais que se relacione com a 
prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para o CONTRATANTE ou 
modificação das obrigações; 

8.13 Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.14 Manter, através da Fiscalização, registros de ocorrências com a junção de documentos 
relacionados com eventuais serviços realizados em desconformidade com a contratação; 

8.15 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 
especificações constantes do termo de referência, edital de licitação e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.16 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos contratualmente; 

8.17 Conduzir os procedimentos relativos a aplicação de reajuste e revisão de preços, se 
cabível; 

8.18 Aplicar à contratada, penalidades administrativas por descumprimento das obrigações 
contratuais e do edital de licitação; 

8.19 Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 
considerada necessária; 

8.20 Sempre que necessário, solicitar relatório atualizado da prestação do serviço, que será 
elaborado pela Contratada sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE. 

8.21 Aplicar às devidas punições, previstas no item 10 deste termo de referência, quando as 
cláusulas contratuais não forem atendidas. 
 

9 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

A contratação em tela foi estimada em aproximadamente R$: 295.133,28 (duzentos e noventa 
e cinco mil, cento e trinta e três reais e vinte e oito centavos), de acordo com ampla pesquisa 
de preços, realizada na Plataforma Banco de Preços. 

 
10 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.9 A fiscalização do contrato oriundo deste termo de referência, será exercido pelo 
Departamento de Comunicação Municipal, que acompanhará a execução do contrato, 
avaliará se a contratada atende às obrigações contratuais, identifica irregularidade e 
providencia a comunicação à autoridade superior. 

10.10 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.11 Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando formalmente os apontamentos à Secretaria de 
Administração para as providências cabíveis. 

 
11 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.9 No caso de descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas no contrato e 
no edital, o contratante, sem prejuízo das perdas, danos e multas cabíveis, aplicará à 
contratada às sanções administrativas estabelecidas nos termos da Lei nº 14.133 de 2021. 
 

12 VIGÊNCIA 
 

O contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado até 60 (sessenta) meses conforme artigo 106 da Lei 14.133/2021. 

 
São José do Vale do Rio Preto, 14 de abril de 2025 

 
 
 
 

Renato Fabiano Marques de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
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ANEXO II – RELAÇÃO DOS OBJETOS 

 

ITEM SERVIÇO / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 VALOR UNIT. 

(R$)  
 VALOR TOTAL 

(R$)  

1 

Contratação de empresa especializada em serviços 
de criação de conteúdo digital, compreendendo 
planejamento estratégico, criação, produção e 
tratamento de conteúdo multiplataforma (foto, 
áudio, vídeo, post), disponibilizando dois 
profissionais in loco para serviços de filmagem, 
fotografia e reportagem, gestão de redes sociais e 
canais digitais, visando fortalecer a comunicação 
institucional, criação de conteúdos e anúncios para 
veículos oficiais de imprensa local, promover 
transparência e informar sobre atos administrativos 
de forma eficiente e contemporânea do município 
de São José do Vale do Rio Preto/RJ. Além de 
publicar todo informativo em jornal local 
semanal ou criação de informativo semanal do 
Poder Executivo. 

mês 12 24.594,44 295.133,28 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo 

e por extenso, para cada item cotado.  

 

Valor Total da proposta por extenso: ________________________  

 

Prazo de validade da proposta: ________________________  

 

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 

lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita prestação dos serviços 

objeto desta proposta.  

• INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Razão Social:___________________________________________________________________  

CNPJ: ________________________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________________________  

Telefones: ____________________________________________________________________  

E-mail: ________________________________________________________________________  

E-mail (para recebimento de empenho e pedidos): ____________________________________ 

Banco: __________________________ Agência: ____________ Conta: ___________________  

Nome do representante legal para assinatura do contrato: ______________________________  

CPF: __________________________________________________________________________  

RG. __________________________________________________________________________  

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________________  

Profissão:_____________________________________________________________________ 

Local/Data: ____________________________________________________________________ 

 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

  

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT TOTAL 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

(Nome da Empresa)  

CNPJ/MF Nº ____________________, sediada a _________________________________________ (Endereço Completo).  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____.  
 

a) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico 
nº ____/____, instaurada pela Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto - RJ, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 
 

b) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
 

c) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
 

d) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 
 

e) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21; 
 

f) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92; 
 

g) Declara que o(s) produto(s)/serviço(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que a(s) marca(s) e 
especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta; 
 

h) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 14.133/2021; 
 

i) Declara Que toda documentação anexada à plataforma BLL compras é autêntica; 
 

j) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021; 
 

k) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual: 
 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;  
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

l) Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 
14.133/2021. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

(Local e Data): __________________-_____, _____/______/20____. 

 
 

__________________________________________ 
(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

  



 

34 
 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXX 

 

CONTRATO Nº XXXX/20XX 

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE 
CONTEÚDO DIGITAL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 
UM LADO NA CONDIÇÃO DE CONTRATANTE O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – 
RJ, E DO OUTRO A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
Aos xxxx dias do mês de xxxxxxx do ano de xxxxxxxxxxxxxxx, em repartição competente, atendendo 
ao despacho exarado no processo administrativo nº 2445/2025, compareceram, de um lado como 
CONTRATANTE, o Município de São José do Vale do Rio Preto, Ente de direito público interno, com 
sede à Rua Professora Maria Emília Esteves, 691, Centro, inscrita no CNPJ sob o n.º 
32.001.836/0001-05, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito José Carlos 
Pacheco Furtado, nomeado através do termo de posse publicado no Diário Oficial do poder legislativo 
em 02 de janeiro de 2025, Ano XVI, nº 3.306, e de outro lado, como CONTRATADA a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita  no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxx, brasileiro (a), casado (a), xxxxxxx, portadora da carteira de identidade nº 
xxxxxxxxxxxxx, expedida pelo XXXXXX, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado 
na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxx, para celebração do presente Contrato, 
dentro das seguintes Cláusulas e Condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto deste contrato, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

CRIAÇÃO DE CONTEÚDO DIGITAL, para fornecimento pela DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº XXXXX, nos moldes dos Anexos I, II, III, IV e V, ao Município de São Jose do Vale 
do Rio Preto, conforme especificações, quantitativos, marcas e valores especificados abaixo. 

1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO/PRODUTO MARCA UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

X XXXXXXXX XXXX XXX XXX XXXX XXXX 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ XXXXXXXXXXX 

   
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, após a assinatura do presente 
contrato, iniciando-se em XX de XXXXXXXX de XXX e findando-se em XX de XXXXXXX de XXXX. 
Podendo ser prorrogado até o limite de 5 anos, desde que demonstrada a vantagem 
econômica da contratação e a existência de créditos orçamentários, podendo a 
Administração extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários ou entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, nos termos do 
art. 106, I, II e III da Lei 14.133/21. 
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CLAUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS: 
 
3.1 - O fornecimento do objeto deste contrato será solicitado pela Secretaria requerente de acordo 
com a cláusula quarta deste contrato e deverão obedecer aos prazos e condições elencados, 
conforme edital e anexos bem como o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com o seguinte: 
 

Secretaria Solicitante Forma de prestação do serviço 

Gabinete do Prefeito De acordo com o Termo de Referência 

 
4.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da prestação 
do serviço objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante. 

4.3 Cumprir às exigências constantes no termo de referência 
4.4 O não cumprimento do disposto na Cláusula quarta do presente contrato acarretará a anulação 

do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do 
fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 

4.5 A contratada terá os seguintes prazos para a entrega dos matérias solicitados: 
4.5.1 Solicitações regulares – em até 7 dias úteis 
4.5.2 Solicitações estratégicas – em até 5 dias úteis 
4.5.3 Solicitações emergenciais – em até 48 horas 

4.6 O solicitante rejeitará, no todo ou em parte, serviço prestado em desacordo com os termos do 
edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA PAGAMENTO: 
 

5.1 Os pagamentos serão efetuados a DETENTORA pela Administração Pública mediante crédito em 
conta corrente da DETENTORA em até 30 (trinta) dias após o adimplemento das obrigações, 
devendo as faturas serem protocolados de forma eletrônica, pela DETENTORA, através do site 
https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/, com toda a documentação necessária para efetivação do 
pagamento de acordo com as formalidades legais e contratuais previstas; 

5.2 Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá protocolar a solicitação de forma 
eletrônica, através do Portal do Município, anexando as devidas certidões, nota fiscal e empenho 
em formato ".pdf" e preencher os dados bancários da empresa. Para mais informações deverá 
solicitar auxilio à Divisão de Almoxarifado, através do telefone (24) 2224-7598. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
 
6.1 Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ XXXXXXXXX, sendo os valores unitários os 
descritos na cláusula 1.2.; 
6.2 Neste valor deverão ser incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa 
remuneração pelo fornecimento do material/serviço, incluído frete até os locais de entrega; 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 
 
7.1. A avaliação do serviço será realizada pelas Secretaria solicitante. 
7.2. A fiscalização da contratação será exercida por representantes das Secretaria solicitante aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração. Caberá a avaliação: 

• XXXXXXX, Representante do Gabinete do Prefeito. Mat XXXX 
7.3. A avaliação da qualidade do serviço não exclui a responsabilidade da empresa contratada pela 
qualidade do serviço prestado fora dos limites estabelecidos em lei, ou das especificações técnicas 
diferentes dos produtos ofertados. 
7.4. A ausência de qualidade dos serviços ensejará em suspensão do pagamento, podendo haver 
rescisão contratual, conforme análise dos fiscais de contrato informados na cláusula 7.1.2. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO:     
 
8.1 DO CONTRATANTE: 

 
8.1.1 Receber provisoriamente o material/serviço, disponibilizando local, data e horário  
8.1.2 Realizar os pagamentos nas datas previstas do presente contrato, após a fiscalização dos 

serviços prestados e atestar a conclusão das mesmas. 
8.1.3 Exigir da contratada apresentação das Notas Fiscais correspondentes às entregas dos 

serviços para pagamento aceitas pela fiscalização da contratante. 
8.1.4 Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
8.1.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos. 

8.1.6 Fiscalizar a execução desta ata, apontado vícios e defeitos, e determinar a substituições dos 
produtos entregues fora das especificações da proposta vencedora. 

8.1.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

8.1.8 Expedir a Autorização de Início de Serviços necessária para o começo da prestação de 
serviços por parte da contratada. 

8.1.9 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de prepostos ou representantes da contratada às 
dependências da CONTRATANTE relacionadas à execução do objeto deste Termo de 
Referência; 

8.1.10 Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, verificando, 
ainda, a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação e 
prestando as informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto contratado, 
que venham a ser solicitados por representante legal ou preposto da contratada; 

8.1.11 Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto contratualmente e tudo o mais que se relacione com a 
prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para o CONTRATANTE ou modificação 
das obrigações; 

8.1.12 Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.13 Manter, através da Fiscalização, registros de ocorrências com a junção de documentos 
relacionados com eventuais serviços realizados em desconformidade com a contratação; 
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8.1.14 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 
especificações constantes do termo de referência, edital de licitação e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.1.15 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos contratualmente; 

8.1.16 Conduzir os procedimentos relativos a aplicação de reajuste e revisão de preços, se cabível;  
8.1.17 Aplicar à contratada, penalidades administrativas por descumprimento das obrigações 

contratuais e do edital de licitação; 
8.1.18 Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada 

necessária; 
8.1.19 Sempre que necessário, solicitar relatório atualizado da prestação do serviço, que será 

elaborado pela Contratada sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE. 
8.1.20 Aplicar às devidas punições, previstas no item 10 do termo de referência, quando as 

cláusulas contratuais não forem atendidas. 
 

8.2 DA CONTRATADA: 
 

8.2.1 Entregar o objeto de acordo com as especificações da proposta vencedora apresentada na 
licitação;  

8.2.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante. 

8.2.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.2.4 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na 
presente licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 

8.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), quando for o 
caso; 

8.2.6 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

8.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.2.9. O solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com 
os termos do edital e seus anexos. 

8.2.10. Atender prontamente a quaisquer exigências do solicitante, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

8.2.11. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
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8.2.12. Manter-se informada com a Prefeitura de São José do Vale do Rio Preto quanto às 
mudanças de endereço, telefones e e-mail de seu estabelecimento. 

8.2.13. O não cumprimento das condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos por parte 
da mantenedora implicará na sua desclassificação e a imediata convocação das 
remanescentes, sem prejuízos das sanções cabíveis. 

8.2.14. Não realizar protesto de título executivo antes de decorridos 90 (noventa) dias do término 
do prazo estabelecido no item 5.1. 
8.2.14.1. Não sendo observado o prazo fixado no item 8.2.14, a contratada suportará 

exclusivamente as custas incidentes inerentes ao ato, devendo providenciar a 
baixa do eventual protesto às suas expensas em prazo de até 3 (três) dias úteis 
após a notificação do município, sob pena de multa de até 10% (dez por cento), 
prevista na cláusula décima primeira. 

8.2.15. A CONTRATADA deverá estar em dia com todas as obrigações fiscais, tributárias e 
trabalhistas, devendo apresentar as certidões que comprovem esta regularidade. 

8.2.16. Executar os serviços contratados conforme especificações do termo de referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados e recursos necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, bem como providenciar todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução 
do objeto; 

8.2.17. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.2.18. Executar os serviços objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, bem 
como cumprir todas as demais obrigações impostas pelo Edital e seus anexos; 

8.2.19. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 

8.2.20. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto nos limites fixados no art. 125 da Lei Federal 
n.º 14.133/21; 

8.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
e preços de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação; 

8.2.22. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.2.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, securitárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à CONTRATANTE; 

8.2.24. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização, ficando o CONTRATANTE autorizado a 
descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.2.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, observando, ainda, as normas de 
segurança da CONTRATANTE; 

8.2.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
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regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015; 

8.2.27. Credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto(s) que atenderá(ão) às requisições dos 
serviços e receberá(ão) as instruções do responsável pelo gerenciamento e fiscalização, 
bem como prestará(ão) às autoridades competentes as informações e assistência 
necessárias ao bom cumprimento de suas funções durante a execução contratual;  

8.2.28. Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela Fiscalização; 
8.2.29. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Fiscalização da 

CONTRATANTE;  
8.2.30. Garantir acesso, a qualquer tempo, da Fiscalização ao serviço em contratação; 
8.2.31. Cientificar, imediatamente, à Fiscalização qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verificar no serviço; 
8.2.32. Fica a contratada responsabilizada por todos os custos necessários para a plena execução 

do objeto, inclusive licenças de software, mão de obra, equipamentos e infraestrutura 
lógica. Além disso, responsabilizar-se-á por todos os ônus, tributos e despesas incidentes 
sobre os serviços contratados, bem como por responsabilizada por todas as obrigações 
trabalhistas relativas à contratação dos serviços em tela.  

8.2.33. No momento do pagamento dos serviços, assim como ao longo da vigência contratual, fica 
a contratada obrigada à manter a regularidade federal, trabalhistas e do FGTS (Certidão 
Negativa de Débitos Federais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de 
Regularidade do FGTS). 

8.2.34. Fica à contratada responsabilizada por todos os danos causados à contratada por seus 
funcionários e ou pelos serviços prestados. 

8.2.35. Executar as obrigações assumidas no contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

9.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Reserva Orçamentária nº 
600/2025 – Funcional: 04.122.0020.2004.0000 Manutenção das atividades do gabinete do 
prefeito. Cat Econ: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. Fonte Recurso: 
0011704. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1. A rescisão contratual poderá ser:  

10.1.1. Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular processo, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. Amigável, por acordo entre as partes, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração;  

10.1.2. Judicial, nos termos da legislação.  
10.1.3. No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento ao Contratado até que 

se apurem eventuais perdas e danos.  
10.1.4. Haverá encerramento automático do contrato se a quantidade dos serviços ou os 

pagamentos ocorrerem antes de esgotar o prazo de vigência da avença. 
10.1.5. Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração;  
10.1.6. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração;  
10.1.7. O presente contrato será rescindido quando a contratada cometer alguma das infrações 

estabelecidas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
                   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 
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11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, sujeitará as penalidades 
legalmente estabelecidas, conforme art. 90 § 5º da lei 14.133/2021. 

11.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual ou ordem de compra poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela 
administração. 

11.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.4. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.4.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

11.4.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.4. Multa: 
11.4.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.4.4.1.1. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021.  

11.4.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.3, 
de 15% a 30% do valor do Contrato. 

11.4.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 11.3, de 15% a 30% do valor do Contrato.  

11.4.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.3, a multa será de 5% a 10% do 
valor do Contrato. 

11.4.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.3, a multa será de 5% a 10% 
do valor do Contrato. 

11.4.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.3, a multa será de 0,5% a 10% 
do valor do Contrato. 

11.4.4.7. Pela recusa em assinar o presente contrato, conforme item 11.1, multa de 20% 
sobre o valor do Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.5.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

11.13. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, inclusive a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração.  

11.14. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 
Municipal de São José do Vale do Rio Preto, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o 
valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

11.15. As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal de São José do Vale do 
Rio Preto, devidamente justificado.  

11.16. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

11.17. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE 

 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
 
13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, desde 

que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  
 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de São José do Vale do Rio Preto, renunciando-se a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente. 
14.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e 

conteúdo na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legais efeitos. 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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São José do Vale do Rio Preto, xx de xxxxxxxx de 2025. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXX  
Contratada 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF nº XXXXXXXXXX 
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